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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO

Jaraguá do Sul, 14 de janeiro de 2025.

Esclarecimento 01 ao Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2026

Em resposta  à  solicitação  de  esclarecimento  encaminhada  por  licitante  interessado  em participar  da 
licitação,  em atendimento ao art.  164 da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  informamos a quem possa interessar  o  
seguinte ESCLARECIMENTO 01 ao Edital:

Pergunta 01:

Com relação ao Pregão Eletrônico nº 004/2026, cujo objeto trata da aquisição bombas centrífugas, vimos 
respeitosamente solicitar o seguinte esclarecimento:

 Considerando que o edital tem como objeto a aquisição dos equipamentos, questiona-se se a Administração 
admite, para fins de atendimento ao objeto, a apresentação de proposta em regime de locação, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, contemplando todas as manutenções preventivas e corretivas inclusas, bem como o pleno 
atendimento às especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

 O  presente  questionamento  tem  como  finalidade  exclusivamente  esclarecer  a  interpretação  do  edital  
quanto à forma de fornecimento  admitida, sem prejuízo das demais exigências técnicas,  operacionais  e 
legais previstas no certame.

Resposta: Em atenção ao questionamento apresentado acerca do Pregão Eletrônico nº 004/2026, cujo objeto trata 
da aquisição de bombas centrífugas, esclarecemos o que segue:

O edital  é  claro  ao  definir  como objeto  a  aquisição  dos equipamentos,  não  prevendo,  em nenhuma de  suas  
cláusulas, a possibilidade de contratação em regime de locação, cessão de uso ou qualquer outra forma diversa da  
compra definitiva dos bens.

Ressalta-se que a aquisição dos materiais objeto do certame destina-se à composição de conjuntos reservas, com a  
finalidade de assegurar a continuidade operacional dos sistemas de bombeamento, permitindo pronta substituição 
em situações de falha, manutenção corretiva ou necessidade emergencial. Atualmente a administração já possui 
conjuntos com as mesmas características técnicas em funcionamento integrados ao sistema existente.

Nesse contexto, não se mostra adequada nem vantajosa a celebração de contrato de locação parcial do parque de 
equipamentos, pois tal modelo geraria incompatibilidade operacional e maior complexidade na gestão dos ativos.

Destaca-se,  ainda,  que  o  SAMAE  possui  atualmente  mais  de  500  (quinhentos)  conjuntos  de  bombeamento 
incorporados  ao  seu  ativo patrimonial,  plenamente  operacionais.  Assim,  a  adoção  de  um modelo  de  locação  
implicaria na necessidade de depreciação, substituição ou descaracterização gradual de todo esse parque, o que se 
revela técnica, econômica e administrativamente inviável.

Adicionalmente, cumpre salientar que, em contratos de locação, a administração não detém a propriedade dos  
equipamentos, o que representa risco relevante à continuidade do serviço público essencial de abastecimento de 
água. Em situações de descumprimento contratual, rescisão ou encerramento do prazo contratual, os equipamentos  
locados  devem  ser  devolvidos  ao  fornecedor,  podendo  ocasionar  descontinuidade  operacional,  redução  da 
capacidade de atendimento e impactos diretos ao abastecimento da cidade, cenário incompatível com a natureza 
essencial e contínua dos serviços prestados pelo SAMAE.

Dessa forma, a opção pela aquisição dos equipamentos fundamenta-se na vantajosidade econômica, operacional,  
patrimonial e na segurança da prestação do serviço público, considerando que:

 os bens passam a integrar  o  patrimônio público,  assegurando controle,  disponibilidade  permanente  e 
autonomia operacional;

 a aquisição apresenta melhor relação custo-benefício no médio e longo prazo, considerando a vida útil 
dos equipamentos;

 a Administração dispõe de estrutura técnica própria apta à operação e manutenção dos conjuntos;
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Diante do exposto, não é admitida a apresentação de propostas em regime de locação, ainda que contemplando  
manutenções  preventivas  e  corretivas,  devendo  as  propostas  observar  estritamente  o  fornecimento  dos 
equipamentos na modalidade de aquisição, conforme especificações técnicas e demais condições estabelecidas no 
edital e no Termo de Referência.

Pergunta 02: 

Sobre o item 05, BOMBA FABRICANTE KSB MODELO MULTITEC D100/4-GG20.Qual aplicação? Tem 
dados do fluido? Selo ou gaxeta?

Resposta:

A aplicação do referido item é para recalque de água tratada.
O fluido bombeado é água tratada, com temperatura de operação de 25 °C.
O sistema de vedação adotado é gaxeta.

*  Respostas  de  acordo  com  os  E-mails  respondidos  pelo  Sr.  Leonardo  Wehmuth  –  Coordenador  de  
Eletromecânica e Automação.

Madeline Durgant Tesser Espanhol
Agente de Contratação

Portaria Samae nº 277/2025
Samae de Jaraguá do Sul/SC
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